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Senhor Presidente, DATA:

Senhores Vereadores, NTANENTO DO PROCESS”L

Michaei Borges de Souza Bernardino, vereador com assento nesta egrégia Casa

Legislativa, Subscrito na forma regimental em vigência, vem respeitosamente, INDICA

ao Executivo Municipal, a Excelentíssima Senhora Raimunda Nilda da Silva Cruz e

extensivo à Secretaria Municinal le Saúde, que seja assegurado transnorte ou ajuda de

custo para crianças que realizam terapias em Natal através da rede municipal de saúde

Justificativa

Solicitamos a implementação de um programa que assegure transporte ou ajuda

de custo para as crianças que realizam terapias na rede municipal de saúde em Natal.

Muitas famílias enfrentam dificuldades financeiras e logísticas para levar seus

filhos às terapias, o que pode comprometer a continuidade do tratamento e a saúde das

crianças.

As terapias são essenciais para o desenvolvimento e bem-estar das crianças,

especialmente aquelas com necessidades especiais ou condições de saúde que exigem

acompanhamento continuo.

Garantir transporte ou ajuda de custo ajudaria a promover a equidade no acesso

aos serviços de saúde, permitindo que todas as crianças tenham as mesmas

oportunidades de tratamento.

Essa medida pode contribuir para reduzir desigualdades sociais, garantindo que as

famílias com menos recursos possam também proporcionar o tratamento adequado

para seus filhos.
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?nrtanto, a implementação dessa proposta beneficiará muitas crianças e suas

famílias, garantindo que tenham acesso aos tratamentos necessários sem comprometer

sua situação financeira.

Parnamirim/RN, 18 de março de 2025.
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